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para abranger situações em que a retribuição mínima men-
sal garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Os sectores da confeitaria, da cafetaria e da pastelaria, 
nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, têm convenções 
colectivas próprias celebradas por outras associações de 
empregadores. Duas das convenções têm sido objecto de 
extensão. Nestas circunstâncias, naqueles sectores, a ex-
tensão só se aplica às relações de trabalho em que sejam 
parte empresas filiadas na associação de empregadores 
outorgante. Tem -se, também, em consideração a existência, 
na área da convenção, de outras convenções colectivas de 
trabalho aplicáveis à indústria e comércio de panificação, 
celebradas por distintas associações de empregadores.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas dos 
sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 
de Junho de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a AIPAN — Associação dos Indus-
triais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção — Norte), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 14, de 15 de Abril de 2007, são 
estendidas, nos concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, 
Espinho e Feira (distrito de Aveiro), Vila Nova de Foz-
-Côa (distrito da Guarda), Armamar, Cinfães, Lamego, 
Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço (distrito de 
Viseu) e nos distritos de Braga, Bragança, Porto, Viana 
do Castelo e Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à indústria e comércio de panificação e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades abrangidas pela convenção e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam 
contrárias a normas legais imperativas.

4 — As retribuições do nível I da tabela salarial cons-
tante do anexo III da convenção apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de Novembro de 
2007. 

 Portaria n.º 1499/2007
de 21 de Novembro

O contrato colectivo de trabalho entre a AIPAN — As-
sociação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Simi-
lares do Norte e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros 
(administrativos — Norte), publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 14, de 15 de Abril de 2007, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à actividade industrial e ou comercial, em 
estabelecimentos simples ou polivalentes ou mistos, no 
âmbito da panificação e ou da pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam as consagradas denominações 
«padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos afins», 
«boutique de pão quente», «confeitaria», «cafetaria» e 
«geladaria», com ou sem «terminais de cozedura», e tra-
balhadores administrativos ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes e que, nos concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, 
Espinho e Feira (distrito de Aveiro), Vila Nova de Foz -Côa 
(distrito da Guarda), Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, 
São João da Pesqueira e Tabuaço (distrito de Viseu) e nos 
distritos de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e 
Vila Real, se dediquem à mesma actividade.

Não é possível avaliar o impacte da extensão da tabela 
salarial porque os quadros de pessoal de 2004 incluem no 
mesmo apuramento outras convenções e se ter registado 
alteração dos enquadramentos profissionais. No entanto, 
foi possível apurar que os trabalhadores a tempo completo 
(com exclusão do residual, que inclui o ignorado) dos 
sectores abrangidos pela convenção são 239.
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A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição e o 
abono para falhas, com acréscimos, respectivamente, de 80 % 
e 25 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a finali-
dade da extensão e que as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Por outro lado, o nível I da tabela salarial constante do 
anexo III consagra um valor inferior à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mí-
nima mensal garantida pode ser objecto de reduções rela-
cionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida 
retribuição da tabela salarial apenas será objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquela.

Os sectores da confeitaria, cafetaria, gelataria e paste-
laria, nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, 
Guarda, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, têm 
convenções colectivas próprias celebradas por outras 
associações de empregadores, objecto de extensão. Nestas 
circunstâncias, naqueles sectores, a extensão só se aplica às 
relações de trabalho em que sejam parte empresas filiadas 
na associação de empregadores outorgante. Tem -se, tam-
bém, em consideração a existência, na área da convenção, 
de outras convenções colectivas de trabalho aplicáveis à 
indústria e comércio de panificação, celebradas por dis-
tintas associações de empregadores.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas dos 
sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 
22 de Junho de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre 
a AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e a FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Ser-
viços e outros (administrativos — Norte), publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 14, de 15 de 
Abril de 2007, são estendidas, nos concelhos de Arouca, 
Castelo de Paiva, Espinho e Feira (distrito de Aveiro), Vila 
Nova de Foz -Côa (distrito da Guarda), Armamar, Cinfães, 
Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço (dis-
trito de Viseu) e nos distritos de Braga, Bragança, Porto, 
Viana do Castelo e Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 

dediquem à indústria e comércio de panificação e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades abrangidas pela convenção e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e na 
Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas que sejam 
contrárias a normas legais imperativas.

4 — A retribuição do nível I da tabela salarial constante 
do anexo III da convenção apenas é objecto de extensão em 
situações em que seja superior à retribuição mínima mensal 
garantida resultante de redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de Novembro de 
2007. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2007/A

Processo de reconhecimento e acompanhamento dos projectos 
de interesse regional (PIR)

Definido que foi o novo quadro legal de referência dos 
incentivos financeiros através do Sistema de Incentivos 
ao Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, 
de 23 de Julho, e tendo em conta que na sua elaboração 
foi contemplado o carácter estratégico de alguns tipos de 
projectos para o desenvolvimento económico e sociocul-
tural sustentado da Região, importa transmitir ao tecido 
empresarial um claro esforço na agilização e simplificação 
da tramitação administrativa dos processos, na adequação 
dos mecanismos regulamentares e das normas processuais.

O presente diploma, no pressuposto de que mais do 
que os incentivos financeiros propriamente ditos, importa 
sim assegurar um clima e uma dinâmica de investimento, 
procura favorecer a concretização dos referidos projectos 
estratégicos oferecendo a estes um tratamento diferenciado, 




